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LEI Nº 2.944





DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

(Revoga o art. 4º, da Lei nº 2.882, de 15 de abril de 2010 e dá outras providências).


EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente Lei:



Art. 1º - Fica integralmente revogado o art. 4º, da Lei nº 2.882, de 15 de abril de 2010, que assim dispunha: “Fica a Prefeitura Municipal autorizada a alienar e ou permutar em hasta pública os imóveis recebidos em Dação em Pagamento, relacionados conforme anexo I.”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze.

GERSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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